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Publicoçõo de Deliberoçõo do Conselho de Disciplino do FPF - Sec. Prof.

o Processo Decidido (Extroto)

19/05/20

Poro conhecimento dos Sociedodes Desportìvos e demois interessodos. divulgo-se que o Conselho

de Disciplino do FederoçÕo Portugueso de Futebol - Secçõo Profissionol, proferiu hoje o seguinte

deliberoçÕo:

o Acórdõo proferido no ômbito do Processo Disciplinor n.o 57-'lg/2O.

Com os melhores cumprimentos,

fr9^-^ej 
^**Sónio Corneiro

Direloro Execulivo Coordenodoro

Ánexo: exlroto.
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M CONSELHO DE

DISCIPLINA
sEcçÃo PRoFrssroNAr.

EXTRATO

Processo Disciplinor n.o 57-19/2O

ARGUIDA: Fuiebol Clube do Porto - Futebol, SAD

OBJETO: Foctos ocorridos no jogo n." I I ó04, entre o MoreÌrense Futebol Clube - Futebol,

SAD e o Fulebol Clube do Porto - Futebol, SAD, reolizodo no dio ì0 de joneiro de 2020,

o contor poro o Ligo NOS.

NORMASAPLICADAS: Artigos 113.", 187.",n." l, olíneo o) e234.', n.os I e3, olíneo o), todos

do RDLPFP2OÌ9.

DECrSÃO

Decide-se:

o) Arquivor porciolmenle o presente processo disciplinor, nos termos e com o
extensÕo foctuol proposto pelo llustre lnstrutor;

b) Julgor improcedenfe o Acusoçõo e, consequentemente, obsolver o Arguido

Fulebol Cíube do Porlo - Fuiebol SAD pelo próiico do infroçõo disciplinor p. e p.

pelo orligo 187.0, n.o l, olíneo o), do RDLPFP2OI9, por violoçõo dos deveres

regulomentores vertidos nos ortigos 35.o, n.o l, olíneos b), c), l) e o) e 36.o do

RCLPFP2OI9 e nos ortigos 4.o e 10.o, n.o l, olíneo o), do Anexo Vl (Regulomento de

Prevençõo do Violêncio) do RCtPFP20t9.

Oeiros, Cidode do Futebol, lg de moio de 2020

O Conselho de Disciplino, Secçõo Profissionol,

FPF
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